SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

NÚCLEO REGIONAL DA EDUCAÇÃO DE CURITIBA


REVALIDAÇÃO DE ESTUDOS

SISTEMA EDUCACIONAL BRASILEIRO

O sistema educacional brasileiro é regido pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, regulamentada por resoluções do Conselho Nacional de Educação (CNE), e que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. O sistema educacional brasileiro caracteriza-se pela descentralização. Os Estados e o Distrito Federal têm a competência, por meio das Secretarias de Educação, de organizar e oferecer o ensino fundamental e médio. 

REVALIDAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

Os estudos, realizados por brasileiros, no exterior, que se enquadram nos níveis da educação básica – nível fundamental e médio - podem ser revalidados por meio das Secretarias Estaduais de Educação, sem a interferência do Ministério da Educação. 

Para requisitar a revalidação desses estudos, o estudante deverá apresentar, na Secretaria de Estado da Educação – Núcleo Regional de Educação de Curitiba, os seguintes documentos:

(a) histórico escolar original, expedido pela instituição de ensino do país onde foram realizados os estudos, devidamente autenticado e reconhecido pelo órgão educacional competente. E também autenticado pela Embaixada ou Consulado do Brasil naquele país. Devem constar do documento, principalmente, os dados referentes à última série cursada;

(b) cópia do histórico escolar traduzida por tradutor público juramentado;

(c) histórico escolar relativo a estudos anteriormente realizados no Brasil;

Os documentos serão examinados pela Secretaria Estadual de Educação - Núcleo Regional de Educação de Curitiba, que poderá exigir a realização de estudos complementares, tendo em vista que, em alguns países, o currículo e o calendário escolar variam em relação àqueles adotados no Brasil. 

Recomenda-se aos alunos que observem os currículos das escolas de 1.º ou 2.º graus no exterior, e que procurem cursar as disciplinas do núcleo comum brasileiro: Matemática, Química, Física, Biologia e Educação Física.

Ao obter a equivalência, o estudante poderá dirigir-se a uma escola e efetuar a matrícula, caso queira dar prosseguimento a seus estudos no Brasil.

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

PARA CANDIDATOS BRASILEIROS:

a) Requerimento à Direção do Colégio credenciado, feito no ato da inscrição;

b) Original e fotocópia da Cédula de Identidade;

c) Original e fotocópia da Certidão de Nascimento;

d) Original e fotocópia dos Históricos de Ensino Fundamental e ou Médio cursados no Brasil, bem como da Ficha Individual (se for o caso);

e) Original e fotocópia dos documentos escolares oficiais estrangeiros, em que deve constar o rol das disciplinas cursadas, com resultados finais, nome e assinatura do Diretor, assinatura e Chancela do Consulado Brasileiro no país onde foram feitos os estudos;

f) Original e fotocópia da tradução dos documentos oficiais estrangeiros, feita por tradutor público juramentado, exceto documentos originais em língua espanhola;

g) Fotocópia da conta de luz da COPEL, do endereço informado no requerimento da inscrição;

Observação: DISPENSADO O VISTO CONSULAR PARA OS PAÍSES DO MERCOSUL E FRANÇA.

PARA CANDIDATOS ESTRANGEIROS

a) Requerimento à Direção do Colégio credenciado, feito no ato da inscrição;

b) Original e fotocópia da Cédula de Identidade de Estrangeiro (permanente ou temporária), de acordo com a Portaria no. 19, de 18 de janeiro de 1991 do Ministério da Justiça;

c) Original e fotocópia dos documentos oficiais estrangeiros onde deve constar o rol das disciplinas cursadas em cada ano letivo, com resultados finais, carga horária, nome e assinatura do Diretor de Estabelecimento de Ensino credenciado, comprovando a escolaridade do Ensino Fundamental e ou Médio e o visto do cônsul brasileiro no país onde foram feitos os estudos;

d) Original e fotocópia da tradução dos documentos escolares oficiais estrangeiros, feita por tradutor público juramentado exceto documentos em língua espanhola.

3. O deferimento será feito através de Edital.

4. Os Exames de Revalidação estão previstos de acordo com o cronograma.

5. Os CERTIFICADOS de Revalidação serão expedidos trinta dias após a realização dos referidos exames.

CONSULTAR

Deliberação 01/03 CEE/PR

Instrução 02/03 CDE/SEED

Parecer 23/05 CEB/MEC

Site: 

http://www.cep.pr.gov.br/

http://www.cep.pr.gov.br/
